


PORTARIA MCID Nº 175, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

Aprova o Regimento interno e convoca a 6ª Conferência
Nacional das Cidades.



Art. 1º São objetivos da 6ª Conferência Nacional das Cidades: 

I - promover a interlocução entre autoridades e gestores públicos dos 
entes federativos, em seus três níveis, com os diversos segmentos da 
sociedade sobre assuntos relacionados à Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano; 
II - mobilizar a sociedade para o estabelecimento de agendas e de metas 
e planos de ação para enfrentar os problemas existentes nas cidades 
brasileiras; 
III - propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade 
na formulação de proposições e na realização de avaliações sobre as 
formas de execução da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano e 
das suas áreas estratégicas; e 
IV - propiciar e estimular a organização de conferências das cidades 
como instrumento para a garantia da gestão democrática das políticas 
de desenvolvimento urbano nas regiões, nos Estados, no Distrito Federal 
e nos Municípios. 



TEMÁTICA

"Construindo a Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano: caminhos para cidades inclusivas, 

democráticas, sustentáveis e com justiça social"



ETAPA MUNICIPAL 

Art. 42. As Conferências Municipais deverão acontecer no 
período de 15 de abril de 2024 a 30 de junho de 2024. 

Parágrafo único. A programação da Conferência Municipal 
deverá prever tempo necessário para debater o temário com 

as seguintes cargas horárias mínimas: 
a) 12 horas nas capitais dos estados, excluindo a tempo da 

cerimônia de abertura para não haver prejuízo no conteúdo 
dos debates; e 

b) 08 horas nas cidades que não são capitais dos estados, 
excluindo a tempo da cerimônia de abertura para não haver 

prejuízo no conteúdo dos debates.



DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL 

Art. 43. Para a realização de cada Conferência Municipal, 
deverá ser constituída uma Comissão Organizadora pela 

Conferência Municipal das Cidades e, na sua ausência, pelo 
Executivo municipal, com a participação de representantes 

dos diversos segmentos, conforme proporcionalidade 
estabelecida no art. 14 deste Regimento. 



ART. 44. CABE À COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICIPAL: 

I - elaborar o Regimento da Conferência Municipal, 
respeitadas as diretrizes e as definições deste regimento 

interno e do regimento da conferência estadual; 
II - planejar a infraestrutura para a realização da Etapa 

Municipal; 
III - mobilizar a sociedade civil e o poder público, no âmbito 
de sua atuação no município, para sensibilização e adesão à 

6ª Conferência Nacional das Cidades; 
IV - elaborar o relatório final da Conferência Municipal das 

Cidades, conforme art. 48 deste regimento interno; e
V - preencher o formulário da Conferência Municipal das 
Cidades, conforme art. 48, §3º deste regimento interno. 



Parágrafo único. A Comissão Organizadora Municipal 
poderá constituir as Comissões de Infraestrutura e 

Logística, Mobilização e Articulação, Sistematização e 
Metodologia, que serão responsáveis por toda a 

organização e realização da Etapa Municipal;



DA CONVOCATÓRIA DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

Art. 46. A convocatória da Conferência Municipal deve ocorrer 
entre 15 de março de 2024 e 15 de junho de 2024, mediante 
ato publicado em meio de divulgação oficial e/ou veículos de 

ampla divulgação, explicitando, na divulgação do evento, a sua 
condição de Conferência Municipal: Etapa preparatória da 6ª 

Conferência Nacional das Cidades. 

§ 1º O Conselho Municipal das Cidades ou outro correlato à 
Política de Desenvolvimento Urbano e, na sua ausência, o 

Executivo Municipal, têm a prerrogativa de convocar a 
Conferência Municipal das Cidades até 15 de maio de 2024



DOS PARTICIPANTES DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

Art. 47. As Conferências Municipais serão públicas e 
acessíveis a todos os cidadãos, devendo ser respeitado 

o Regimento da respectiva Conferência Municipal. 
Parágrafo único. Mediante credenciamento, os 

participantes da conferência municipal deverão ser 
identificados por um segmento ou entidade. 



DO RELATÓRIO FINAL DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

Art. 48. O relatório final da Conferência Municipal deverá ser 
elaborado e publicado, conforme modelo definido pela 

Coordenação Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades. 
§ 1º O envio de relatório final da Conferência Municipal em 

desacordo com o modelo definido implicará na não incorporação 
das propostas estaduais no caderno de propostas da Etapa 

Estadual. 
§ 2º O relatório final deverá ser enviado à Comissão Organizadora 
Estadual competente no prazo de 10 (dez) dias após a realização 

da Conferência Municipal. 
§ 3º A Comissão Organizadora Municipal deverá preencher 
formulário eletrônico disponibilizado na forma definida em 

resolução do Conselho das Cidades. 



DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS PARA ETAPA ESTADUAL 

Art. 49. O quantitativo de delegados municipais que 
participarão da Conferência Estadual das Cidades, bem 
como o processo de eleição destes delegados, deverá 

observar o disposto nos Regimentos Internos das 
Conferências de cada estado.

Constam os quantitativos gerais nos anexos I, II e III da 
Portaria. 
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